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Proposição nº 042/2016 

 
A Vereadora Elisangela P de Oliveira, infra – assinado, no uso de suas 
atribuições legais, submete à apreciação da Câmara Municipal de Carambeí 
a seguinte proposição: 
 
  INDICAÇÃO 042/2016 – Indico nos termos da Legislação 
Municipal, a viabilidade de se contratar médico plantonista pediatra.  
 
 
 

ELISANGELA P DE OLIVEIRA 
VEREADORA 

 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
 
Venho justificar este pedido, devido a importância de um médico pediatra 
plantonista que preste assistência médica às crianças, examinando-as e 
prescrevendo cuidados pediátricos ou tratamentos, para avaliar, preservar 
ou recuperar sua saúde, pois muitas vezes as mães chegam com as 
crianças doentes e não tem um pediatra para atender. Mais do que um 
médico, o pediatra é um parceiro no desenvolvimento da vida da criança. É 
com ele que os pais contam para se sentirem acolhidos em suas dúvidas, 
desde os primeiros momentos da vida de seus filhos. A orientação 
pediátrica é importante para cuidar da saúde em todos os seus 
aspectos: alimentação, comportamento, doenças e, sobretudo, prevenção. 
Por isso, as consultas servem para identificar quais os riscos que a criança 
poderá ter e tratar eventuais problemas desde cedo.  
 


